
PREFEITURA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 891/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 

“Institui a Reforma Previdenciária no Município de 

Viçosa do Ceará, altera a Lei Municipal nº 489 de 22 

de outubro de 2007 e a Lei Municipal nº 741 de 18 

de março de 2020 e dá outras providéncias.” 

O PREFEITO DE VIGOSA DO CEARA/CE. 

Fago saber que a Camara Municipal de Vigosa do Ceara aprovou €, eu, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Capitulo | 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Fica instituida a Reforma do Regime Proprio de Previdéncia Social do Municipio 

de Vigosa do Ceara - RPPSV regido nos termos desta Lei Complementar. 

Art. 2° O Regime Proprio de Previdéncia Social do Municipio de Vigosa do Ceara-RPPSV, 

de filiação obrigatoria, tem por finalidade assegurar, mediante contribui¢do, aos servidores 

municipais titulares de cargos efetivos e seus dependentes, os meios de subsisténcia nas 

contingéncias previstas nesta Lei Complementar, especialmente nos casos de invalidez, 

morte e idade avangada. 

Paragrafo único. A gestão do Regime Proprio de Previdéncia Social dos Servidores 

Públicos do Municipio de Vicosa do Ceara sera realizada pela Unidade Gestora 

denominada VIGOSA-PREV, regida pelos parametros estabelecidos nesta Lei 

Complementar. 

Art. 3° O Regime Proprio de Previdéncia Social dos Servidores Publicos do Municipio de 

Vigosa do Ceará possui carater contributivo e solidario, sendo financiado mediante 

contribuigdes do respectivo ente federativo, de servidores ativos, inativos e pensionistas, 

estes dois Ultimos, somente sobre os proventos que ultrapassarem o valor nominal acima 

de 04(quatro) salarios-minimos fixados pela Unido, observados os critérios que 

assegurem o equilibrio financeiro e atuarial. 

Paragrafo unico. O equilibrio financeiro e atuarial sera monitorado por meio da 

realização de avaliação atuarial periódica, e garantido com adoção de medidas 

saneadoras necessárias, conforme as diretrizes  estabelecidas pela autoridade 

competente. 

Art. 4° O VIÇOSA-PREV será responsável pela arrecadação, administração dos recursos 

financeiros, pela concessão e manutenção dos benefícios previstos nesta Lei, 

assegurando que OS recursos garantidores sejam utilizados de forma eficiente e 

transparente, em conformidade com as normas pertinentes à matéria. 

Art. 5º O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Viçosa do Ceará reger-se-á pelos seguintes princípios: 
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| - Gestão transparente, com a divulgação periédica das informagdes financeiras e 
atuariais do regime, garantindo o acesso a informacdo a todos os segurados e a 
sociedade em geral; 

Il - Participagdo de representantes dos segurados na gestdo do RPPSV, por meio do 

órgão superior de deliberagéo colegiada; 

Il - Equilibrio financeiro e atuarial, assegurado pela avaliagéo atuarial periodica e pela 

gestão prudente dos recursos previdenciarios; 

IV - Subordinagéo das aplicagdes de reservas e fundos a critérios atuariais, visando a 

cobertura dos beneficios minimos do RPPSV; 

V - Carater contributivo e solidario, com contribuicdes devidas pelo ente federativo, pelos 
segurados ativos, inativos e pensionistas, de forma proporcional & capacidade de cada 

parte; 

VI - Proibigdo de criagdo ou majoração de beneficios sem a correspondente fonte de 

custeio, conforme estabelecido na legislação vigente; 

VIl - Acesso transparente as informagdes relacionadas a gestdo do RPPSV e dos 

recursos previdencirios, garantindo o controle social e a confianga dos segurados. 

Art. 6º Os recursos garantidores do RPPSV do Municipio de Vigosa do Ceara, constituem 

direito coletivo dos segurados e serdo aplicados de acordo com as diretrizes 

estabelecidas em Resolugdo do Conselho Monetério Nacional e demais normas 

pertinentes à matéria. 

Paragrafo único. O desligamento do segurado do RPPSV do Municipio de Vigosa do 

Ceara não confere direito a restituição das contribuicdes realizadas ao VIGOSA-PREV, 

mas garante ao servidor a contagem reciproca do tempo de contribuição para 

aposentadoria em outro regime de previdência social, nos termos da legislação vigente. 

Capitulo Il 
Do Plano de Beneficios 

Seção | - Dos Beneficiarios 

Art. 7° São filiados ao Regime Proprio de Previdéncia Social dos Servidores Publicos do 

Municipio de Vigosa do Ceara, na qualidade de beneficiarios, os segurados e seus 

dependentes, conforme definidos nesta Lei Complementar. 

Secao Il - Dos Segurados 

Art. 8° São segurados do Regime Proprio de Previdéncia Social dos Servidores Publicos 

do Municipio de Vigosa do Ceará: 

| - O servidor publico titular de cargo efetivo dos 6rgéos dos Poderes Executivo e 

Legislativo, incluidas suas autarquias e fundagdes publicas; 
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Il - Os aposentados nos cargos citados neste artigo que tenham sido segurados ativos do 

RPPSV. 

$ 1° Na hipétese de acumulagéo remunerada de cargos publicos, conforme o inciso XVI 

do artigo 37 da Constituigo Federal, o servidor será considerado como segurado 
obrigatério em relação a cada um dos cargos ocupados. 

§ 2° O segurado aposentado que voltar a ocupar cargo de provimento efetivo acumulavel 

no Municipio de Vigosa do Ceara, conforme o inciso XVI do artigo 37 da Constituição 

Federal, devera contribuir ao VICOSA-PREV em relação a este cargo, respeitando-se o 

limite constitucional estabelecido para o recebimento de proventos, remuneragdes e 

subsidios. 

$ 3° O servidor estavel abrangido pelo artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitérias ou o admitido até 05 de outubro de 1988, que não tenha cumprido o tempo 

previsto para aquisicdo da estabilidade, será considerado segurado do RPPSV, nos 

termos da legislação vigente. 

Art. 9° A perda da condigdo de segurado do Regime Proprio de Previdéncia Social dos 

Servidores Publicos do Municipio de Vigosa do Ceard, ocorreré nas seguintes hipoteses: 

| - Exoneragéo; 

11 - Demisséo; 

Il - Posse em outro cargo inacumulavel; 

IV - Falecimento; 

V - Sentenca judicial transitada em julgado. 

$ 1° A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de 

cargo público, inclusive do Regime Geral de Previdéncia Social, acarretara o rompimento 

do vinculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

$ 2° O disposto no $ 1° não se aplica as aposentadorias concedidas pelo Regime Geral 

de Previdéncia Social até a entrada em vigor da Emenda Constitucional 103/2019. 

$ 3° A perda e a suspensdo da qualidade de segurado não prejudicam o direito a 

aposentadoria para cuja concesséo foram preenchidos todos os requisitos, conforme a 

legislação vigente à época em que esses requisitos foram atendidos. 

Art. 10. Permanece filiado ao Regime Proprio de Previdéncia Social dos Servidores 

Publicos do Municipio de Vigosa do Ceara, na qualidade de segurado, o servidor titular de 

cargo efetivo que estiver: 

| - Cedido para outro 6rgéo ou entidade dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municipios, ainda que o regime previdenciario destes permita a filiagéo; 

I - Cedido a empresa publica ou sociedade de economia mista; 
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Il - Afastado ou licenciado do cargo efetivo para: 

a) Tratar de interesses particulares, desde que recolha as respectivas contribuicoes 
previdenciarias facultativas, conforme regulamentagéo do RPPSV. 

b) Exercicio de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, aplicando-se as 
disposigdes constitucionais pertinentes sobre o afastamento e a respectiva remuneragéo, 
observado as disposições previstas no art. 12 e 20 desta Lei Complementar. 

c) Os demais tipos de afastamentos, previstos no art. 108 da Lei Municipal nº 485/2007, 

que institui o Regime Juridico Unico dos Servidores Publicos Municipais de Vigosa do 
Ceara. 

Paragrafo unico. No caso de o servidor efetivo ocupar ou vir a ocupar cargo em 
comissdo ou função de confiangca, manter-se-á a sua filiagdo ao Regime Préprio de 
Previdéncia Social dos Servidores Publicos do Municipio de Vigosa do Ceara, podendo a 
contribuição incidir sobre a remuneragéo no cargo efetivo ou do cargo de provimento em 
comissao ou função de confianga, mediante opção do servidor. 

Art. 11. O agente publico do Municipio de Vigosa do Ceara, ocupante exclusivo de cargo 
em comissdo, cargo temporario ou mandato eletivo, filia-se ao Regime Geral de 
Previdéncia Social - RGPS. 

§ 1° O segurado aposentado do RPPSV que vier a exercer mandato eletivo, cargo em 
comissão ou cargo temporario filia-se ao Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS. 

§ 2° Nao sera beneficiario do Regime Proprio de Previdéncia Social dos Servidores 
Publicos do Municipio de Vigosa do Ceara, o servidor efetivo de outro ente federativo que 
seja requisitado pelo Municipio de Vigosa do Ceara, permanecendo filiado ao seu 
respectivo regime previdenciario de origem. 

Art. 12. O segurado que se ausentar da Administragdo Municipal, respeitando as 
condições previstas no Estatuto dos Servidores Publicos Municipais de Vigosa do Ceara 
para a concessão de licenga ou afastamento, sem remuneragdo, poderá contribuir 
facultativamente ao VICOSA-PREYV, conforme regulamentacgéo do Instituto. 

$ 1° O segurado a que se refere este artigo vertera para o VICOSA-PREV as 
contribuices previdenciarias previstas nesta Lei Complementar, bem como as referentes 
à sua remuneragéo de contribuigdo, conforme regulamentagéo do Instituto. 

§ 2° Os periodos em que o segurado ativo contribuir facultativamente ao RPPSV na 

condição de licenciado, serdo computados como tempo de contribuicdo, sendo-lhe 

assegurada, durante estes, a concessão de qualquer prestação prevista no RPPSV, bem 

como a seus dependentes, ndo contados esses periodos para o cumprimento das 

exigéncias relativas a efetivo exercicio no cargo e no servigo publico, salvo se estiverem 
segurados por qualquer outro regime de previdéncia social. 

$ 3° O pagamento da contribuicdo facultativa devera corresponder ao més de 
competéncia, realizado através de guia de recolhimento até o dia 15 (quinze) do més 
seguinte aquele a que as contribuigdes se referirem, prorrogando-se o vencimento para o 
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dia útil subsequente quando não houver expediente bancário no dia 15 (quinze) e será 
registrado contabilmente após a respectiva compensação bancária do efetivo e integral 
recolhimento das contribuições facultativas. 

§ 4° Faculta-se ao servidor de que trata este artigo, realizar o recolhimento retroativo das 
contribuições que não foram vertidas na respectiva competência, desde que devidamente 
atualizadas monetariamente pelo VIÇOSA-PREV no respectivo período, observado a 
prescrição quinquenal. 

§ 5º Na hipótese de cessão de servidor, em que o pagamento da remuneração seja ônus 

do órgão ou entidade cessionária, será de sua responsabilidade a arrecadação e o 

repasse da contribuição previdenciária do servidor e respectiva cota patronal à unidade 

gestora do Regime de Previdência Social do Servidor do Município de Viçosa do Ceará. 

$ 6º Se o cessionário não promover o desconto e o repasse das contribuições devidas, 

caberá ao Regime de Previdência Social do Servidor do Município de Viçosa do Ceará a 

adoção de medidas para o ressarcimento junto ao cessionario, bem como adotar 

providências administrativas necessárias para fazer cessar os prejuízos ao regime 

previdenciário. 

Seção Il - Dos Dependentes 

Art. 13. São beneficiários do VIÇOSA-PREV, na condição de dependente do segurado, 

observando-se a ordem de preferência: 

| - Cônjuge, companheira, companheiro, ex-cônjuge (desde que receba prestação de 
alimentos), ex-companheiro (desde que receba prestação de alimentos), filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 18 (dezoito) anos ou inválido ou que tenha 
deficiência intelectual ou mental ou grave, enteado não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 18(dezoito) anos ou inválido ou portador de deficiência intelectual ou 

mental ou grave, e menor tutelado; 

Il - Pais; 

1l - Irm&o não emancipado, de qualquer condição, menor de 18 (dezoito) anos ou invalido 

ou que tenha deficiéncia intelectual ou mental ou grave. 

$ 1° A dependéncia econémica das pessoas indicadas no inciso | é presumida, e das 
demais deve ser comprovada, mediante documentos pessoais e contemporéneos, 
conforme estabelecido no Regulamento do VIGOSA-PREV. 

§ 2° A existéncia de dependentes indicados em qualquer dos incisos anteriores deste 

artigo exclui do direito ao beneficio os dependentes indicados nos incisos subsequentes. 

$ 3° Considera-se companheira ou companheiro, para fins dos direitos definidos nesta lei, 

a pessoa que, sem ter impedimentos para casamento, mantenha unido estavel com o 

segurado ou segurada, comprovada através da convivéncia publica, continua e 

duradoura, com o objetivo de constituir familia, incluindo-se os companheiros e 

companheiras do mesmo sexo. 
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$ 4° As provas de unido estavel e de dependéncia econdémica exigem inicio de prova 
material contempordnea dos fatos, não sendo admitida prova exclusivamente 
testemunhal, exceto na ocorréncia de motivo de forga maior ou caso fortuito, sendo 
necesséria a apresentação de no minimo 03(trés) dos documentos citados no art. 14, §8 
desta Lei Complementar. 

$ 5° O ex-conjuge, ex-companheira ou ex-companheiro que perceba alimentos, tera 
direito ao beneficio de pensão por morte até o limite do percentual estabelecido 

judicialmente a titulo de pensão alimenticia, observadas as disposicdes previstas no § 1° 
do art. 31 desta Lei Complementar quanto às cotas e ao valor total do beneficio que não 
podera ser menor que 01 (um) salario minimo. 

$ 6° Na hipotese de o segurado falecido estar, na data de seu falecimento, obrigado por 
determinac&o judicial a pagar alimentos temporarios a ex-cénjuge, ex-companheiro ou ex- 
companheira, a pensão por morte sera devida pelo prazo remanescente na data do óbito, 
caso n&o incida outra hipétese de cancelamento anterior do beneficio. 

§ 7° Para fins de apuragdo da invalidez ou deficiéncia, previstas nos incisos | e Il deste 
artigo, tal condigdo devera ser reconhecida enquanto o filho ou irm&o não tenha 

completado 18 (dezoito) anos de idade. 

$ 8° Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso | do caput deste artigo, mediante 
declaragdo escrita do segurado e desde que comprovada a dependéncia econdmica, o 
enteado bem como o menor que esteja sob sua tutela, ndo beneficiario de outro regime 
previdenciario. 

$ 9 O menor sob tutela somente podera ser equiparado aos filhos do segurado mediante 
apresentagéo de termo judicial de tutela. 

Art. 14. A perda da qualidade de dependente ocorre nas seguintes hipteses: 

| - Para o conjuge: 

a) Pela separagdo judicial ou divércio, quando não lhe for assegurada a prestagéo de 
alimentos; 

b) Pela separação de fato, desde que não seja comprovada a dependéncia econémica; 

c) Pela anulação do casamento com sentenga transitada em julgado; 

Il - Para a companheira ou companheiro: 

a) Pela cessação da unido estavel com o segurado ou segurada, desde que não lhe seja 
garantido a prestagéo de alimentos; 

Il - Para o filho e o irm&o, de qualquer condigdo, salvo se invélidos: 

a) Ao completarem 18(dezoito) anos; 

b) Pelo casamento; 
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c) Pela emancipação. 

$ 1º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira, se 
comprovada a qualquer tempo simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou 
a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, 
apuradas em processo judicial, no qual será assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

$ 2º Para os dependentes em geral, ocorre a perda dessa qualidade: 

a) Pela cessação da invalidez; 

b) Por ordem judicial; 

c) Pela renúncia expressa; 

d) Pela cessagdo da dependéncia econdmica; 

e) Pelo falecimento; 

f) Pela prética de atos de indignidade, na forma da legislação civil, apds o transito em 
julgado. 

$ 3° Sera excluido definitivamente da condigdo de dependente aquele que tiver sido 
condenado criminalmente por sentenga com transito em julgado, como autor, coautor ou 
participe de homicidio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do 
servidor, ressalvados os inimputaveis. 

$ 4° Se houver fundados indicios de autoria, coautoria ou participagéo de dependente, 
ressalvados os inimputaveis, em homicidio, ou em tentativa desse crime, cometido contra 
a pessoa do servidor, será possivel a suspenséo provisoéria de sua parte no beneficio de 
pensao por morte, mediante processo administrativo proprio, respeitada a ampla defesa e 
o contraditério, e serdo devidas, em caso de absolvigdo, todas as parcelas corrigidas 
desde a data da suspensédo, bem como a reativação imediata do beneficio. 

$ 5° A pensão atribuida ao filho invalido ou que tenha deficiéncia intelectual ou mental ou 
deficiéncia grave sera devida enquanto durar a invalidez ou a deficiéncia, hipétese em 
que será obrigatéria a realizagdo de avaliagdes médico periciais realizado por Junta 
Médica Oficial, a cada 5 (cinco) anos, para verificar a continuidade das condigdes que 
ensejaram a concessão da pensao, até que complete 60 (sessenta) anos de idade. 

$ 6° A comprovagéo da dependéncia economica devera ter como base a data do 6bito do 
servidor e sera feita de acordo com as regras e critérios estabelecidos pelo Regime 
Proprio de Previdéncia Social do Municipio de Vigosa do Ceara. 

§ 7° Na falta de decis&o judicial com transito em julgado reconhecendo a união estavel, o 
companheiro ou companheira devera comprova-la por meio de outros documentos, 

conforme descrito no §10 deste artigo. 
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§ 8° São documentos especificos indispensáveis à formalização e análise do processo de 
concess&o de pensdo por morte, ao companheiro de unido estável, a declaragéo assinada 
pelo companheiro supérstite e por duas testemunhas, afirmando que o de cujus, ex- 
segurado, mantinha relação de unido estavel com o declarante antes e até a data do 
óbito, em conjunto com no minimo 03 (trés) dos seguintes documentos: 

| - Certidão de nascimento de filho havido em comum; 

11 - Certidão de casamento religioso; 

Il - Declaração do Imposto de Renda do segurado em que conste o interessado como 

seu dependente; 

IV - Disposições testamentarias; 

V - Declaragdo especial feita perante tabelido; 

VI - Prova do mesmo domicilio; 

VII - Provas de encargos domésticos evidentes de existéncia de sociedade ou comunhão 

dos atos da vida civil; 

VIII - Procuração ou fianga reciprocamente outorgada; 

IX - Conta bancaria conjunta; 

X - Registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como 

dependente do segurado; 

XIl - Ficha de assisténcia médica, da qual conste o segurado como responsavel; 

XIIl - Escritura de compra de imével pelo segurado, em nome do dependente; 

XIV - Quaisquer documentos que levem a convicgao do fato a comprovar. 

$ 9 Nem todos os itens previstos nos itens do paragrafo anterior consubstanciam por si só 

prova suficiente e bastante, podendo ser considerados em conjunto, no minimo de 3 (trés) 

corroborados, quando for o caso, mediante justificação judicial. 

$ 10 A justificação judicial isoladamente não é documento suficiente para comprovagéo da 

união estavel, sendo necessarias outras provas materiais subsidiarias para a configuragéo 

da unido estavel como entidade familiar. 

Art. 15. Sera concedida pensdo provisoria por morte presumida do servidor, declarada 

pela autoridade judicial competente. 

§ 1° Mediante prova do desaparecimento do servidor em consequéncia de acidente, 

desastre ou catastrofe, seus dependentes fardo jus a pensdo provisoria 

independentemente da declarag&o e do prazo deste artigo 
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$ 2° O pensionista de que trata o caput deverá anualmente declarar que o segurado 
permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente a Unidade 
Gestora do Regime Proprio de Previdéncia Social do Municipio de Vigosa do Ceara — 
Vigosa-Prev, o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e 
penalmente pelo ilicito. 

$ 3° Verificado o reaparecimento do servidor, o pagamento da pensdo cessara 
imediatamente, desobrigados os dependentes da reposigéo dos valores recebidos, salvo 
comprovada ma-fé. 

$ 4° Prescreve em cinco anos, a contar da data do óbito, da data da decis&o judicial, no 
caso de declaragdo de auséncia, ou da data da ocorréncia do desaparecimento do 
segurado por motivo de acidente, desastre ou catastrofe, mediante prova idénea, o direito 
dos dependentes de requerer a pens&o por morte. 

Secao IV - Da Inscrição e Filiagao 

Art. 16. Os segurados serdo inscritos mediante a remessa ex officio, pela área de 
Departamento Geral de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração 

Geral, ao VIGOSA-PREV, que se processara mediante informagdes do ato de nomeagéo, 
dados pessoais e demais informações contidas no Regulamento, que serdo remetidos 
através de sistema estipulado e validado pelo VICOSA-PREV. 

$ 1° A inscrigdo do dependente se dara através da comprovagdo da qualificagéo por 

documentos habeis para tanto, nos termos do Regulamento. 

$ 2° A inscrição de dependente maior invalido requer sempre a comprovagéo desta 

condigdo por inspeção médica a cargo do VICOSA-PREV. 

Art. 17. A perda da qualidade de segurado implica no automético cancelamento da 

inscrição de seus dependentes. 

Art. 18. Os aposentados e pensionistas do RPPSV deverdo atualizar suas bases 

cadastrais, a cada ano, mediante o preenchimento de ficha ou formulério, impresso ou 

eletrénico, do VIGOSA-PREYV, sob pena de suspenséo do pagamento dos vencimentos de 

aposentadoria até que a providéncia seja tomada, nos termos do Regulamento. 

Art. 19. Em caso de 6bito do segurado no periodo compreendido entre a investidura no 

cargo de provimento efetivo e o inicio do exercicio de suas funções sera vedada sua 

inscrição post mortem bem como a de seus dependentes. 

Art. 20. A filiação é o vinculo que se estabelece entre o segurado e o VICOSA-PREV, que 

se processará de maneira automatica a partir do primeiro dia de efetivo exercicio em 

cargo de provimento efetivo no Municipio de Vigosa do Ceara, em seus Poderes 

Legislativo e Executivo, incluidas suas autarquias e fundações, e se consolida com o 

pagamento das contribuigdes, do qual decorrem direitos e obrigagdes. 

§ 1° O segurado que for investido em cargos de provimento efetivo que possam ser 

acumulaveis sera, obrigatoriamente, filiado em relação a cada um deles. 
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PREFEITURA 

$ 2º O segurado afastado ou licenciado nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Viçosa do Ceará, sem remuneração, e que não estiver contribuindo na 
forma prevista no artigo 12 desta Lei Complementar, terá sua filiação suspensa. 

$ 3º Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

| - Sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício do RPPSV; 

Il - Até 180 (cento e oitenta) dias após a cessação das contribuições, o segurado que 
possuir menos de 120 (cento e vinte) meses de contribuição junto ao RPPSV; 

lll - Até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que possuir 
mais de 120 (cento e vinte) meses de contribuição junto ao RPPSV; 

$ 4º Ao segurado que tenha sua filiação suspensa nos termos do parágrafo anterior, bem 
como a seus dependentes, é assegurada a concessão, respectivamente, de 
aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, e pensão por morte, durante 
os períodos de suspensão, observado os prazos de manutenção da qualidade de 
segurado previstos nos incisos | e |l, deste artigo. 

Capítulo |ll 

Dos beneficios previdenciários 

Art. 21. O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Viçosa do Ceará - VIÇOSA-PREV, possui o seguinte rol de benefícios previdenciários aos 

seus segurados e respectivos dependentes: 

| - Quanto aos segurados: 

a) Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho; 

b) Aposentadoria Compulsoéria; 

c) Aposentadorias Voluntarias. 

Il - Quanto aos dependentes: 

a) Pensão por Morte. 

Seção| 

Da Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho 

Art. 22. A aposentadoria por incapacidade permanente será devida ao segurado, estando 

ou n&o em gozo de auxilio-doenga, se for considerado incapaz de readaptação para o 

exercicio de seu cargo ou de outro de atribuigdes e atividades compativeis com a 

limitagdo que tenha sofrido, respeitada a habilitacéo exigida e ser-lhe-a4 concedida com 

inicio de vigéncia a partir da data de emissão do laudo médico-pericial, emitido pela junta 

médica oficial do Municipio, que declarar a incapacidade total e permanente para o 

trabalho e enquanto permanecer nessa condição. 
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$ 1° A concessdo de aposentadoria por incapacidade permanente dependera da 

verificagdo da condição de incapacidade mediante exame médico pericial a cargo do 

VIGOSA-PREV, podendo o segurado, as suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confianga. 

§ 2° A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será concedida com 

base na legislação vigente na data em que o laudo médico pericial definir como inicio da 

incapacidade total e permanente para 0 trabalho ou, na impossibilidade de tal definição, 

na data de sua expedição, com início de vigência a partir da data da emissão do laudo 

médico pericial que concluiu pela incapacidade permanente. 

$ 3° Em caso de licita acumulagdo de cargos publicos, a aposentadoria por incapacidade 

permanente dar-se-á em relação a todos os cargos ocupados. 

$ 4º O segurado aposentado por incapacidade permanente está obrigado, sob pena de 

suspensão do beneficio, a submeter-se a exame médico pericial, a critério e a cargo do 

VIÇOSA-PREV, nos seguintes prazos: 

| - A qualquer tempo por convocagéo do VICOSA-PREV, em caso de constatagdo de 

indicios de irregularidade na manutengéo do beneficio; 

Il - A cada 02(dois) anos contados da data de inicio de vigéncia do beneficio de 

aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho e durante a manutenção do 

beneficio; 

lll - Fica dispensado desta obrigagao do inciso Il deste artigo os segurados aposentados 

por incapacidade permanente maior de 60 (sessenta) anos de idade. 

& 5° A recusa ou 0 não comparecimento do segurado no prazo designado para a 

realizagdo da pericia médica implicara a suspenséo do pagamento do beneficio, que 

somente sera restabelecido apos sua submissao à nova avaliagdo pericial que constatar a 

permanéncia da incapacidade laboral. 

§ 6° Os processos de aposentadoria por incapacidade permanente para O trabalho 

decorrentes de doengas graves, contagiosas ou incuraveis, referidas no artigo 23 desta 

Lei Complementar, terdo andamento prioritario, desde que constatada a incapacidade 

|aborativa total e permanente por avaliação médico pericial por junta médica oficial. 

$ 7° A doenga ou lesão de que o segurado ja era portador ao filiar-se ao VIGOSA-PREV 

não lhe conferira o direito à aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, 

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progresséo ou agravamento dessa 

doenga ou leséo, quando decorrida do exercicio da função publica. 

$ 8º A concesséo da aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho 

decorrente de alienação mental somente sera concedida ao segurado mediante presenca 

de curador, instruido do Termo de Curatela, ainda que provisorio. 

§ 9° Caso verificada que ndo mais subsistem as condigdes que ensejaram a concesséo 

da aposentadoria, o segurado sera revertido no cargo em que foi aposentado ou em cargo 

ou função cujo exercicio seja compativel com a capacidade fisica, mental ou emocional 

do segurado. 
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$ 10º A eventual doença ou lesão, comprovadamente estacionária, de que o segurado já 
era portador ao ingressar no serviço público municipal, não lhe conferirá direito a 
aposentadoria por incapacidade, salvo quando a incapacidade sobrevier, por motivo de 
progressão ou agravamento respectivo. 

Art. 23. Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, entre outras doenças, 
especificadas em lei federal: 

| - Alienagdo mental; 

Il - Cardiopatia grave; 

11l - Cegueira; 

1V - Contaminagao por radiagéo, com base em concluséo da medicina especializada; 

V - Doenga de Parkinson; 

VI - Esclerose múltipla; 

VIl - Espéndilo artrose anquilosante; 

VIII - Estado avançado da doenca de Paget (osteite deformante); 

IX - Hanseniase; 

X - Hepatopatia grave; 

XI - Nefropatia grave; 

XII - Neoplasia maligna; 

XIlI - Paralisia irreversivel e incapacitante; 

XIV - Sindrome da deficiéncia imunolégica adquirida; 

XV - Tuberculose ativa. 

Art. 24. São causas de cessação da aposentadoria por incapacidade permanente para o 

trabalho: 

| - A verificagdo, pela pericia médica, da insubsisténcia dos motivos geradores da 
incapacidade; 

11 - Quando o aposentado voltar a exercer qualquer atividade laboral, inclusive em caso de 
exercicio de cargo eletivo, desde a data do inicio da atividade, podendo requerer, a 
qualquer tempo, um novo beneficio, observando as respectivas condições para a 
concessao. 
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$ 1º Quando o VIÇOSA-PREV, comprovadamente, tiver conhecimento de que o segurado 
inativo, aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, exerce qualquer 
atividade laboral, determinará a instauração de procedimento administrativo para 
apuração dos fatos, conforme Regulamento. 

$ 2º Caso o segurado, aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, se 
julgar apto para retornar à atividade, deverá solicitar a realização de nova avaliação 
médico pericial e se a perícia concluir pela recuperação da capacidade laborativa, o 
servidor será encaminhado de ofício ao setor responsável pela área de pessoal do 
Município de Viçosa do Ceará para o devido processo de reversão. 

Seção |l 

Da Aposentadoria Compulsória 

Art. 25. O servidor, homem ou mulher, ocupante de cargo efetivo dos Poderes Legislativo 

e Executivo, bem como das Autarquias e Fundações Públicas Municipais, será 
aposentado compulsoriamente aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma dos artigos 46 e 47, desta 
Lei Complementar, não podendo ser inferiores ao salário-mínimo. 

$ 1º Os proventos da aposentadoria compulsória serão equivalentes a um trinta e cinco 
avos, se homem, e um trinta avos, se mulher, por ano completo de contribuição 
previdenciária. 

$ 2º A aposentadoria compulsória será formalizada por ato da autoridade competente, 

com início de vigência a partir do dia seguinte ao que o servidor atingir a idade limite de 

permanência no serviço público, não sendo considerado para nenhum efeito o tempo em 

que permanecer em atividade após aquela data. 

$ 3º Caberá à Secretaria de Administração, por meio da Coordenadoria de Recursos 

Humanos, iniciar o Processo de Aposentadoria do servidor que atingir 75 (setenta e cinco) 

anos e que não tenha formulado pedido até o dia da compulséria. 

Art. 26. O servidor que tenha completado as exigéncias para a aposentadoria voluntaria 

prevista no art. 40 desta Lei Complementar e optar por permanecer na função, podera 

fazer jus a um abono de permanéncia equivalente ao valor de sua contribuição 

previdenciaria, até completar as exigéncias para a aposentadoria compulsoria. 

$ 1° A opgdo em permanecer na função serd técita, ndo sendo necessério o 

preenchimento de nenhum tipo de requerimento por parte do servidor. 

$ 2° O pagamento do abono de permanéncia será de responsabilidade do Ente Federativo 

e sera devido a partr do preenchimento das exigéncias para o beneficio de 

aposentadoria, sendo vélido até a solicitagdo de aposentadoria voluntaria do servidor ou o 

preenchimento das condigdes para aposentadoria compulsoria. 

$ 3° Em caso de pagamento indevido de contribuição pelo servidor, este podera solicitar a 

devolugao, corrigida pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

Av.Major Felizardo de Pinho Pessoa,322 - Fone/Fax (Oxx88) 3632-1144-Cep 62.300-000 -Cep 62.300-000 
Viçosa de Cearé - geral@vicosa.ce.gov.br - cnpj 10.462.497/0001-13 - cgf 06.920.314-8



| 
w Muito 

mais 
Vigosa conquistas 
doCeara * 

$ 4º O Abono de Permanência de que trata este artigo não se confunde com a 
Gratificação de Permanência prevista no artigo 68, podendo ambas ser recebidas de 
forma cumulativa. 

Seção lll 
Da Aposentadoria Voluntária por Idade 

Art. 27. O segurado será aposentado voluntariamente quando forem preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

| - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem; 

Il - 15 (quinze) anos de contribuição, se mulher, e 20 (vinte) anos de contribuição, se 

homem; 

1l - 10 (dez) anos de efetivo exercicio no servigo publico; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

Art. 28. O segurado titular de cargo de provimento efetivo de Professor será aposentado 
voluntariamente quando forem preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

| - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se 
homem; 

Il - 25 (vinte e cinco) anos de contribuigdo exclusivamente em efetivo exercicio das 

fungdes de Magistério na Educação Infantil e no Ensino Fundamental e Médio; 

1l - 10 (dez) anos de efetivo exercicio de servigo publico; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

$ 1° Considera-se fungbes de magistério as exercidas por servidor detentor de cargo 
efetivo de professor no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educagéo basica, formada pela educação infantil, ensino fundamental 
e médio, em seus diversos niveis e modalidades, incluidas, além do exercicio de 
docéncia, as de direção de unidade escolar e as de coordenagdo e assessoramento 

pedagégicos, excluindo-se os especialistas em educagéo, conforme legislação federal. 

$ 2° O periodo em readaptag&o, desde que exercido pelo professor na unidade basica de 

ensino, sera computado para fins de concessão da aposentadoria de que trata este artigo 

$ 3° Sera computado como efetivo exercicio das funções de magistério, para os fins 

previstos no inciso II, o periodo em que o professor de carreira estiver designado para o 

exercicio das fungdes, conforme regulamentacéo especifica. 
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Seção IV 

Da Aposentadoria do Servidor com Deficiéncia 

Art. 29. O segurado com deficiéncia sera aposentado voluntariamente, conforme disposto 
na Lei Complementar Federal nº 142, de 8 de maio de 2013, quando forem preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

| - 10 (dez) anos de efetivo exercicio no servigo publico; 

11 - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

$ 1° Para o reconhecimento do direito & aposentadoria de que trata o caput, considera-se 

pessoa com deficiéncia aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza fisica, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participagdo plena e efetiva na sociedade em igualdade de condigdes com as 

demais pessoas. 

§ 2° O deferimento da aposentadoria prevista neste artigo fica condicionado a realizagao 

de prévia avaliação biopsicossocial por equipe multiprofissional e interdisciplinar. 

§ 3° O servidor com deficiéncia sera aposentado conforme os seguintes critérios de tempo 

de contribuigdo, estabelecendo-se as seguintes condigdes diferenciadas para deficiéncia 

grave, moderada e leve: 

| - Aos 20 (vinte) anos de contribuigdo, se mulher, e 25 (vinte e cinco) anos de 

contribuição, se homem, no caso de deficiéncia grave; 

Il - Aos 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher, e 29 (vinte e nove) anos de 

contribuição, se homem, no caso de deficiéncia moderada; 

Il - Aos 28 (vinte e oito) anos de contribuigéo, se mulher, e 33 (trinta e trés) anos de 

contribuigdo, se homem, no caso de deficiéncia leve; 

IV - Aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, 

se mulher, independentemente do grau de deficiéncia, desde que cumprido tempo minimo 

de contribuigdo de 15 (quinze) anos e comprovada a existéncia de deficiéncia durante 

igual periodo. 

$ 4° O servidor que, após a filiação ao Regime Proprio de Previdéncia Social de Vigosa do 

Ceara, tornar-se pessoa com deficiéncia podera ser aposentado, desde que atendidos os 

parametros minimos mencionados no caput. 

$ 5° As definigdes relativas as deficiéncias grave, moderada e leve, a comprovagéo da 

condição de segurado com deficiéncia e para a avaliação da deficiéncia biopsicossocial, 

serão aquelas definidas em normativas do RGPS. 

§ 6° A existéncia de deficiéncia anterior à data da vigéncia desta Lei Complementar 

devera ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da primeira avaliagéo, 

sendo obrigatéria a fixação da data provavel do inicio da deficiéncia. 
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$ 7° A comprovagéo de tempo de contribuição na condigdo de segurado com deficiéncia 
em periodo anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar não sera admitida por 
meio de prova exclusivamente testemunhal. 

Seção V 

Aposentadorias dos servidores em atividades especiais 

Art. 30. O servidor cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
nocivos químicos, fisicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses 
agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, será 
aposentado voluntariamente, desde que observados, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

| - 60 (sessenta) anos de idade; 

1l - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e de efetiva exposição; 

1l - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo, nível e classe em que for concedida a aposentadoria. 

$ 1º O tempo de exercício nas atividades previstas no “caput' deverá ser comprovado por 
meio de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, emitido por profissional habilitado 
vinculado à Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 

$ 2º A concessão da aposentadoria de que trata este artigo dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Regime Próprio de Previdência Social, do tempo de exercício 

nas atividades previstas no "caput" de forma habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente. 

$ 3° Além do tempo de exercicio das atividades, o segurado devera comprovar a efetiva 

exposição aos agentes nocivos quimicos, fisicos, biolégicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou a integridade fisica. 

§ 4° E vedado ao segurado aposentado nos termos deste artigo, continuar no exercicio de 

funções, atividades ou operagdes que o sujeitem a agentes nocivos prejudiciais a saude 

ou a integridade fisica. 

§ 5° O aposentado que continuar exercendo ou voltar a exercer atividade que o sujeite 

aos agentes nocivos deste artigo terd seu beneficio suspenso de imediato e, após o 

contraditério, podera ter sua aposentadoria cancelada, sem prejuizo das sanções 

cabíveis. 

$ 6º A aposentadoria a que se refere este artigo observará adicionalmente as condições e 

os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, naquilo em que 

não conflitaem com as regras especificas aplicáveis a este Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Arraial do Cabo, vedada a 

conversão de tempo especial em comum e vice-versa. 
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Seção Vi 

Da pensão por morte 

Art. 31. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do RPPSV será 
equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria 
recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por 
incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos 
percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

§ 1° As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão 
reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da 
pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 
5 (cinco), observado que o benefício total não poderá ser em valor menor que o salário- 

mínimo. 

$ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou 
grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a: 

| - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou 

daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do 
óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e 

11 - Uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos 
percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que 
supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

$ 3º O direito à pensão por morte configura-se na data da morte do segurado, sendo o 

beneficio concedido com base na legislação vigente na data do óbito, vedado o recálculo 

em razão do reajustamento do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

$ 4º A condição legal de dependente, nos termos previstos nesta Lei Complementar, é 

aquela verificada na data do óbito do segurado, sendo que a invalidez ou a alteração das 

condições supervenientes à morte deste não darão direito à pensão por morte. 

$ 5º Em caso de falecimento de segurado em exercício de cargos acumuláveis ou que 

acumulava proventos ou remuneração com proventos decorrentes de cargos 

acumuláveis, o cálculo da pensão por morte será feito separadamente, por cargo ou 

provento. 

Art. 32. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge 

ou companheiro no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as 

pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma 

do artigo 37 da Constituição Federal. 

$ 1º Será admitida, nos termos do § 2°, a acumulação de: 
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| - Pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência 
social com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou com 
pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142, da 
Constituição Federal; 

Il - Pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência 
social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS ou de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade 
decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142, da Constituição 

Federal; ou 

lll - Pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 42 e 142, da 
Constituição Federal, com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de 
Previdéncia Social - RGPS ou de regime proprio de previdéncia social. 

$ 2° Nas hipoteses das acumulagdes previstas no $ 1°, é assegurada a percepgéo do 

valor integral do beneficio mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais 
beneficios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 

| - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salario-minimo, até o limite de 2 

(dois) salarios-minimos; 

Il - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salérios-minimos, até o limite 

de 3 (trés) salarios-minimos; 

Il - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (trés) salarios-minimos, até o limite de 4 

(quatro) salarios-minimos; e 

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salarios-minimos. 

$ 3° A aplicagdo do disposto no $ 2° podera ser revista a qualquer tempo, a pedido do 

interessado, em razão de alteração de algum dos beneficios. 

$ 4° As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos beneficios 

houver sido adquirido antes da vigéncia da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 

novembro de 2019. 

Art. 33. Sera concedida pens&o por morte, em carater provisério, nos seguintes casos: 

| - Por auséncia do segurado, declarada em sentenca expedida por autoridade judiciaria; 

Il - Por morte presumida do segurado, decorrente do seu desaparecimento em acidente, 

desastre ou catastrofe, a contar da data da ocorréncia mediante prova habil. 

$ 1° O beneficiario da pensdo por morte em carater provisorio devera declarar, por 

ocasido do recadastramento anual, que o segurado permanece desaparecido, ficando 

obrigado a comunicar imediatamente ao VICOSA-PREV o reaparecimento deste, sob 

pena de ser responsabilizado administrativa, civil e penalmente. 
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$ 2º Após decorridos 5 (cinco) anos de ausência ou desaparecimento, a pensão por morte 
em caráter provisório será transformada em definitiva, quando declarado o óbito do 
segurado ausente ou daquele cuja morte era presumida, através da competente sentença 

declaratória. 

§ 3º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará 
imediatamente, desobrigados os dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo 
má-fé. 

Art. 34. A pensão por morte poderá ser requerida a qualquer tempo e será devida aos 

dependentes do segurado a contar da data: 

| - Do óbito, quando requerida em até 90 (noventa) dias, para os filhos menores de 16 
(dezesseis) anos, ou em até 30 (trinta) dias, para os demais dependentes 

11 - Do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

11l - Da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

Art. 35. A pensão por morte sera rateada entre todos os dependentes em partes iguais, 
ressalvada a situagdo do ex-conjuge, ex-companheira ou ex-companheiro que perceba 
alimentos, e não seré protelada pela falta de habilitação de outro possivel dependente. 

$ 1° A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só produzira 
efeitos a contar da data da habilitagéo. 

$ 2° O cdnjuge ausente não exclui do direito a pensão por morte o companheiro ou a 

companheira, que somente fara jus ao beneficio a partir da data de sua habilitagéo e 

mediante prova da unido estavel. 

$ 3° O valor do beneficio de pensão por morte devido ao ex-cénjuge ou ex-companheiro 

fica limitado ao valor que percebia a titulo de alimentos fixados judicialmente e em vigor 

na data do óbito do instituidor da pensão. 

$ 4° Na situagdo do paragrafo anterior, o valor remanescente sera dividido em cotas 

iguais entre os demais dependentes. 

Art. 36. Perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente por sentenca com 

transito em julgado, como autor, coautor ou participe de homicidio doloso, ou de tentativa 

desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente 

incapazes e os inimputaveis. 

$ 1° Até o transito em julgado da sentenca penal condenatéria, o dependente indicado no 

caput deste artigo recebera a parcela da pensdo por morte a que fizer jus através de 

deposito que sera realizado em juizo e cuja liberagéo se dara apds sua absolvição. 

§ 2° Uma vez condenado o dependente, as parcelas depositadas em juizo serão liberadas 

e revertidas para os demais dependentes. 

$ 3° Caso não haja dependentes para reverter as parcelas depositadas em juizo, estas 

serdo incorporadas ao patriménio do VICOSA-PREV. 
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Art. 37. O pagamento da cota individual da pensão por morte cessa: 

| - Quando ocorrer qualquer das hipóteses de perda da qualidade de dependente, 
conforme previsto nesta Lei Complementar; 

I - Pela renúncia expressa; 

Il - Para o conjuge, companheiro e para o ex-conjuge ou ex-companheiro: 

a) Caso a morte do segurado ocorra sem que tenha vertido 18 (dezoito) contribuições 
mensais ou se o casamento ou a unido estavel tiverem iniciados em menos de 2 (dois) 

anos antes do 6bito, após o decurso de 4 (quatro) meses; 

b) Caso a morte do segurado ocorra depois de vertidas 18 (dezoito) ou mais contribuigdes 
mensais, estabelecidos de acordo com a idade do pensionista na data de obito do 

servidor nos seguintes termos: 

1. 3 (trés) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 

2. 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 

3. 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 

4. 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

5. 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e trés) anos de idade; 

6. vitalicia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 

$ 1° Tratando-se de dependente invalido, portador de deficiéncia intelectual ou mental ou 

portador de deficiéncia grave e verificada a cessagéo da invalidez, o levantamento da 

interdição ou o afastamento da deficiéncia, observar-se-&o as seguintes regras: 

| - Serão respeitados os prazos minimos das alineas "a" e "b", do inciso Ill, do caput, 

deste artigo, contados da data do óbito do segurado instituidor da pensão; 

1l - Quando o óbito do segurado decorrer de acidente do trabalho, moléstia profissional ou 

doenga grave, contagiosa ou incuravel, serão respeitados os prazos minimos da alinea 

"p", do inciso Ill, do caput, deste artigo, contados da data do 6bito do segurado instituidor 

da pensdo de alimentos, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) 

contribuigdes mensais ou da comprovagdo de 2 (dois) anos de casamento ou de uniao 

estavel. 

$ 2° O tempo de contribuigdo minima disposto na alinea a) do inciso lil, caput e inciso |l 

do § 1 não se aplica aos filhos menores de idade, os quais poderdo ser beneficiados 

independente do tempo de contribuicdo do ex-servidor até que completem 18 (dezoito) 

anos. 
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Seção VIl 

Do abono anual 

Art. 38. O abono anual será devido ao beneficiário que, durante o ano, tiver recebido 
aposentadoria ou pensão por morte, e consistirá em um abono equivalente ao valor do 
beneficio recebido no més de dezembro, ou no més da cessação do beneficio, caso este 
se encerre antes de dezembro. 

Paragrafo único. Até o último dia em que o servidor estiver na atividade, o pagamento do 
abono anual incumbird ao órgão responsavel pelo pagamento de sua remuneração, 
respeitada a proporcionalidade incidente na situag&o. 

Art. 39. O abono anual sera proporcional, considerando-se 1/12 (um doze avos) para 
cada més de beneficio efetivamente recebido, sendo que, para efeitos de 
proporcionalidade, será considerado como més completo o periodo igual ou superior a 15 

(quinze) dias. 

Capitulo IV 
Das regras transitérias de aposentadoria 

Subseção | 
Da aposentadoria por sistema de pontuação 

Art. 40. O servidor publico municipal que tenha ingressado no servigo público em cargo 
efetivo, até a data de entrada em vigor desta Lei, podera aposentar-se voluntariamente 
quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

| - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, observado o disposto no § 1° 

Il - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, 

se homem; 

11l - 20 (vinte) anos de efetivo exercicio no servigo publico; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 

V - Somatdrio da idade e do tempo de contribuigéo, incluidas as frações, equivalente a 85 

(oitenta e cinco) pontos, se mulher, e 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observado 

o disposto nos §§ 2° e 3°. 

$ 1° A partir de 1° de janeiro de 2026, a idade minima a que se refere o inciso | 

do caput sera de 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) 

anos de idade, se homem. 

$ 2° A partir de 1° de janeiro de 2027, a pontuagéo a que se refere o inciso V 

do caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) 

pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem. 
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$ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do 
somatório de pontos a que se referem o inciso V do capute o § 2º. 

$ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição que tratam os incisos | e Il do 
caput serão: 

| - 50 (cinquenta) anos de idade, se mulher, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se 

homem; 

Il - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, 
se homem; 

11l - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de idade, 
se homem, a partir de 01 de janeiro de 2026. 

$ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do caput 
para as pessoas a que se refere o § 4º, incluídas as frações, será de 75 (setenta e cinco) 
pontos, se mulher, e 85 (oitenta e cinco) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a 

partir de 1º de janeiro de 2026, 1 (um) ponto a cada ano, até atingir o limite de 82 (oitenta 
e dois) pontos, se mulher, e de 90 (noventa) pontos, se homem. 

$ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
corresponderão: 

| - À totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, observado o disposto no $ 8º, para o servidor público que tenha 
ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não 
tenha feito a opção de que trata o § 16, do artigo 40 da Constituição Federal, desde que 
tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem, ou para titulares do cargo de professor de que trata o § 4º, 57 
(cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; 

Il - A 100% (cem por cento) da média aritmética simples das maiores remunerações 
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que 
esteve vinculado, correspondente a 80% (oitenta por cento) das maiores contribuições de 
todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da 
contribuição, se posterior aquela competência, observando-se os $$ 1º ao 6º do artigo 40 
desta Lei Complementar. 

$ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
não serão inferiores ao valor que se refere o § 2° do artigo 201 da Constituição Federal e 
serão reajustados: 

| - De acordo com o disposto no artigo 7° da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos do inciso |, do $ 6°, ou 

Il - Na mesma data e nos mesmos indices em que se der o reajuste dos beneficios do 

Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS, na hipétese prevista no inciso Il, do $ 6°. 
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$ 8º Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins do cálculo 
dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no inciso | do $ 6º deste 
artigo, ou no inciso | do $ 2º, do artigo 41 desta Lei Complementar, o valor constituído 
pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, 
estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens 
pessoais permanentes, desde que incorporáveis, observados os seguintes critérios: 

| - Se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que 
refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor público no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples 
dessa carga horária proporcional ao número de anos completos de recebimento e 
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a 
aposentadoria; 

Il - Se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem vinculadas a 
indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens 
integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo efetivo mediante a 
aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias permanentes 
variáveis, da média aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos 
completos de recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, em 
relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de 
percepção da vantagem; 

Il - Não serão incluídas no cálculo dos proventos, gratificações ou vantagens criadas por 
lei que vedem as respectivas incorporações. 

Subseção || 

Da aposentadoria com pedágio 

Art. 41. Ao segurado filiado ao Regime Próprio de Previdência de Viçosa do Ceará, até a 
data de entrada em vigor desta Lei e que na referida data contar com mais de 28 (vinte e 
oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e três) anos de contribuição, se homem, 
fica assegurado o direito à aposentadoria quando preencher, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

1 - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 
homem; 

11 - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se 
homem; e 

Ill - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria; 

IV - Cumprimento de período adicional correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
tempo que, na data de entrada em vigor desta Lei, faltaria para atingir 30 (trinta) anos de 

contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem. 
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ear. | 

$ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio serão 
reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 
(cinco) anos. 

$ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
corresponderão: 

| - À totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que for concedida 
a aposentadoria, observado o disposto no § 8° do artigo 40, para o servidor público que 
tenha ingressado no serviço público, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência 
Social, até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha optado pelo regime de previdência 
complementar, desde que cumpridos 5 (cinco) anos no nível e classe em que for 
concedida a aposentadoria e se aposente aos: 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem; 

b) 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, para os titulares do cargo de professor de que trata o § 1°. 

11 - À 60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e 
$$ 1º, 2º e 3º do artigo 46, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano de 
contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, para o servidor não 
contemplado no inciso |. 

$ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2° do artigo 201 da Constituição Federal 
e serão reajustados: 

| - Na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
excetuados aqueles vinculados a indicadores de desempenho, produtividade ou similar e 
incluídos os decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos do disposto no inciso | 

do § 2º; 

Il - Na mesma data utilizada para fins de reajuste dos benefícios do Regime Geral de 

Previdéncia Social, se concedidas na forma prevista no inciso Il do $ 2°. 

$ 4° Considera-se remuneragéo do servidor publico no cargo efetivo, para fins de calculo 
dos proventos de aposentadoria que tenham fundamento no disposto no inciso |, §2°, o 
valor constituido pelo subsidio, pelo vencimento e pelas vantagens pecunidrias 
permanentes do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de carater 

individual e das vantagens pessoais permanentes, observados os demais critérios legais. 

$ 5° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do inciso | do $ 2° não 
poderdo exceder a remuneragdo sobre a qual incide a contribuição previdenciaria do 
respectivo servidor, no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 
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Art. 42. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo 
art. 41, o servidor que tenha ingressado no servigo publico, com vinculagdo ao Regime 
Préprio de Previdéncia Social, até a data de entrada em vigor desta lei, podera aposentar- 
se voluntariamente ainda quando preencher cumulativamente os seguintes requisitos: 

| - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se 
homem; 

11 - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuigéo, 
se homem; 

111 - 20 (vinte) anos de efetivo exercicio no servigo publico; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo, nivel e classe em que for concedida a aposentadoria; 

V - Periodo adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada 
em vigor desta lei, faltaria para atingir o tempo minimo de contribuigéo referido no inciso 
UM 

$ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou médio, serão 
reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 
(cinco) anos. 

$ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
corresponderão: 

| - À totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que for concedida 
a aposentadoria, observado o disposto no §3° do artigo 41 desta lei, para o servidor 
público que tenha ingressado no serviço público, com vinculação ao Regime Próprio de 
Previdência Social, até 31 de dezembro de 2003, desde que cumpridos 5 (cinco) anos no 
nível e classe em que for concedida a aposentadoria. 

11 - A 100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma prevista no "caput" e §§ 
1º, 2º e 3º do artigo 46, para o servidor não contemplado no inciso | deste parágrafo. 

$ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
não serão inferiores ao valor a que se refere o $ 2º do artigo 201 da Constituição Federal 
e serão reajustados: 

| - Na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
excetuados aqueles vinculados a indicadores de desempenho, produtividade ou similar e 
incluídos os decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos do disposto no inciso | 
do § 2º; 

Il - Na mesma data utilizada para fins de reajuste dos beneficios do Regime Geral de 
Previdéncia Social, se concedidas na forma prevista no inciso Il do 8 2°. 
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PREFEITURA — | 

$ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do inciso | do $ 2º não 
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que for 
concedida a aposentadoria. 

Subseção |ll 

Aposentadoria Por Idade 

Art. 43. O segurado que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data 
de entrada em vigor desta lei complementar, inclusive, poderá aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

| - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem; 

11 - 15 (quinze) anos de contribuição, para ambo os sexos; 

111 - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

$ 1º A partir de 1º de janeiro de 2026, a idade de 60 (sessenta) anos da mulher, prevista 
no inciso | do caput, será acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 
(sessenta e dois) anos de idade. 

$ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma do artigo 46 
desta lei. 

Subseção IV 

Do direito adquirido 

Art. 44. A concessão de aposentadoria ao servidor público municipal, vinculado ao 
Regime Próprio de Previdência Social será assegurada, a qualquer tempo, desde que 
tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção desse benefício até a data de entrada 
em vigor desta Lei Complementar, observados os critérios da legislação vigente na data 
em que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão 
por morte. 

$ 1º Os proventos de aposentadoria de que trata o caput deste artigo serão calculados, 
devidamente reajustados, de acordo com a legislação em vigor à época em que foram 
atendidos os requisitos nela estabelecido para a concessão desses beneficios. 

$ 2º Nas aposentadorias de que trata o caput deste artigo, no caso do cálculo dos 
proventos pela totalidade da remuneração no cargo efetivo, fica vedado o acréscimo de 
vantagem obtida após a entrada em vigor desta Lei Complementar. 

§ 3° Para os reajustes das aposentadorias previstas neste artigo sera observado o critério 
da paridade previsto no art. 7°, da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, ou do reajuste 
nos termos do RGPS, conforme o fundamento do beneficio da aposentadoria. 
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$ 4º O servidor público municipal com direito adquirido que se enquadrar em outra regra 
de aposentadoria poderá optar pela que lhe for conveniente. 

Capitulo V 
Do abono de permanência 

Art. 45. O servidor que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data 
de publicação desta Lei Complementar, ao preencher os requisitos para aposentadoria 
voluntária disciplinados nesta Lei Complementar, fará jus a um abono de permanência 
correspondente a 100% (cem por cento) do valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória. 

$ 1º O recebimento do abono de permanência pelo servidor vincula-se à concessão da 
aposentadoria pela mesma regra em que foi concedido o respectivo abono de 
permanência. 

$ 2º O tempo de contribuição utilizado para fins de concessão do abono de permanência 
ficará automaticamente averbado junto ao Viçosa-Prev, sendo vedada a utilização deste 
mesmo tempo para fins de obtenção de outro benefício previdenciário em qualquer outro 
órgão. 

$ 3º Cessará o direito ao pagamento do abono de permanência quando da concessão do 
benefício de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo. 

$ 4º No caso de lícita acumulação remunerada de cargos públicos, o abono será devido 

em razão do cargo no qual o servidor tenha implementado as condições para a 
aposentadoria. 

$ 5º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do Município e será 
devido a partir do implemento dos requisitos legais, desde que haja opção expressa do 
servidor pela permanência em atividade. 

$ 6º Em caso de cessão de servidor ou de afastamento para exercício de mandato eletivo, 
o responsável pelo pagamento do abono de permanência será o órgão ou entidade ao 
qual incumbe o ônus pelo pagamento da remuneração ou subsídio, salvo disposição 
expressa em sentido contrário no termo, ato ou outro documento de cessão ou 
afastamento do servidor. 

$ 7º Não será concedido abono de permanência aos servidores que ingressarem no 
serviço público em cargo efetivo após a publicação desta Lei Complementar. 

Capitulo VI 
Das regras de calculo dos proventos e do reajuste dos beneficios 

Art. 46. O célculo dos proventos de aposentadoria dos servidores publicos municipais 
titulares de cargo efetivo sera baseado na média aritmética simples das remuneragdes de 
contribuição vertidas ao Regime Proprio de Previdéncia Social do Municipio de Vigosa do 
Ceara, devidamente atualizadas monetariamente, e correspondendo a 100% (cem por 
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cento) do periodo contributivo desde a competéncia de julho de 1994 ou desde o inicio da 
contribuição, se posterior a essa competéncia. 

$ 1° As remuneragdes consideradas no célculo do valor inicial dos proventos terdo os 
seus valores atualizados més a més de acordo com a variação integral do indice fixado 
para a atualização dos salérios-de-contribui¢do considerados no célculo dos beneficios do 
Regime Geral de Previdéncia Social. 

$ 2° A média a que se refere o "caput" sera limitada ao valor maximo do salario de 
contribuicdo do Regime Geral de Previdéncia Social, para o servidor optante pelo Regime 
de Previdéncia Complementar ou que ingressarem no servigo publico após a implantagdo 
deste. 

$ 3° Poderão ser excluidas da média definida no caput deste artigo até 20% (vinte por 
cento) das menores contribuigdes que resultem em redução do valor do beneficio, desde 
que mantido o tempo minimo de contribuicdo exigido, vedada a utilizagdo do tempo 
excluido para qualquer finalidade previdenciaria. 

$ 4° Os proventos de aposentadoria corresponderdo a 60% (sessenta por cento) da média 
aritmética definida no caput e no § 1°, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para 
cada ano de contribuicdo que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuigdo, 
conforme estabelecido na presente Lei Complementar. 

§ 5° Em caso de aposentadoria por incapacidade permanente, decorrente do rol das 
doengas previstas no art. 23, desta lei Complementar os proventos de aposentadoria 
corresponderão a 100% (cem por cento) da média aritmética calculada conforme o caput 
e o $ 1° para o segurado que ingressaram no servigo publico após a publicagio da 
Emenda Constitucional nº 41 de 2003. 

$ 6° No caso de aposentadoria compulséria, conforme previsto no artigo 25 desta Lei 
Complementar, os proventos corresponderdo ao resultado do tempo de contribuigio 
dividido por 20 (vinte), limitado a 1 (um) inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma 
do artigo 45 desta Lei Complementar, salvo quando o servidor cumprir os requisitos para 
aposentadoria voluntaria que resultem em situagéo mais favoravel. 

§ 7° No caso de aposentadoria de servidor com deficiéncia, conforme o artigo 29 desta Lei 
Complementar, os proventos corresponderéo a: 

| - 100% (cem por cento) da média estabelecida no caput, nas situagdes descritas nos 
incisos |, Il e Ill do §3° do artigo 29 desta Lei Complementar; 

11 - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) da média prevista no caput, por grupo 
de cada 12 (doze) contribuigdes mensais, até o limite de 30% (trinta por cento), no caso 
de aposentadoria por idade, conforme o inciso IV do artigo 29 desta Lei Complementar. 

Art. 47. Os beneficios de aposentadoria concedidos com base no célculo da média 
aritmética simples, bem como as pensdes por morte concedidas a partir de 1° de janeiro 

de 2004, serdo reajustados na mesma data utilizada para o reajuste dos beneficios do 
Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS, aplicando-se o Indice Nacional de Pregos ao 
Consumidor (INPC), proporcionalmente ao periodo de concess&o e ao primeiro 

reajustamento. 
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Art. 48. Os proventos de aposentadoria, assim como as pensões por morte de seus 
dependentes, em fruição em 31 de dezembro de 2003, serão revistos conforme a mesma 
proporção e data dos reajustes aplicados aos servidores ativos, incluindo benefícios ou 
vantagens concedidas posteriormente, conforme transformação ou reclassificação do 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou a concessão da pensão. 

Capitulo VII 
Das disposicoes gerais sobre os beneficios 

Art. 49. É vedada a incorporagdo de vantagens de carater temporario ou vinculadas ao 

exercicio de fungdo de confianga ou de cargo em comissdo ou de parcelas 

remuneratérias pagas em decorréncia de local de trabalho ou do abono de permanéncia 

de que trata o art. 45 desta Lei Complementar, a remuneragéo do cargo efetivo. 

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica as parcelas remuneratérias pagas 

em decorréncia de local de trabalho, de função de confianga, de cargo em comisséo que 

tiverem integrado a remuneragdo de contribuicdo do servidor que se aposentar com 

proventos calculados na forma prevista no artigo 46 desta Lei Complementar, respeitado, 

em qualquer hipétese, como limite, a remuneragéo do servidor no cargo efetivo. 

Art. 50. Ressalvado os casos previstos nos artigos 22 e 25 desta Lei Complementar, a 
aposentadoria vigorara a partir da data da publicação do ato concessivo no Diario Oficial 
do Municipio. 

Art. 51. Concedida a aposentadoria ou pensão por morte, serd o ato publicado e 
encaminhado a apreciagdo do Tribunal de Contas do Estado do Ceara — TCE-CE, 
conforme art. 70 da Lei Municipal 489 de 23 de outubro de 2007, com nova redação dada 
pela Lei Municipal nº 766/2021. 

Art. 52. A partir da publicagdo de ato de aposentadoria do órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Vigosa do Ceará, o servidor afastar-se-a do exercicio das suas atividades e 

passara a receber seus proventos pelo Fundo de Previdéncia do Regime Proprio de 
Previdéncia Social do Municipio de Vigosa do Ceará, independente da homologagéo do 
ato de concessão do beneficio de aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Ceara. 

Paragrafo único. De igual modo, a partir da publicação do ato de pens&o por morte por 
órgão competente da Prefeitura Municipal de Vigosa do Ceará, o beneficiario passara a 
receber seus proventos pelo Fundo de Previdéncia do Regime Proprio de Previdéncia 
Social do Municipio de Vigosa do Ceara, independente da homologagdo do ato de 
concessao do beneficio de aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceara. 

Art. 53. Caso os atos de concessão dos beneficios de aposentadoria e pensão por morte 
não sejam homologados pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, os processos dos 
beneficios serdo revistos, procedendo-se as medidas administrativas cabiveis 

notadamente o ressarcimento pelo Municipio de Vigosa do Ceara aos cofres do Fundo de 
Previdéncia do Regime proprio de Previdéncia social do Municipio de Vicosa do Ceara 
dos valores pagos a titulo de aposentadoria e pensão por morte. 
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Art. 54. A vedação prevista no $ 10, do artigo 37, da Constituição Federal, não se aplica 
aos servidores ativos e aos aposentados, que, até 15 de dezembro de 1998, tenham 
ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de provas e 
títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a 
percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o 
artigo 40, da Constituição Federal, aplicando-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que 
trata o $ 11 deste mesmo artigo. 

Art. 55. Para fins de concessão de aposentadoria pelo Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Viçosa do Ceará é vedada a contagem de tempo de contribuição 
fictício e de tempo de contribuição concomitante no serviço público e na iniciativa privada, 
considerando-se apenas um destes períodos, não podendo ser considerado o tempo de 
serviço ou contribuição que já tenha sido objeto de averbação em outro regime 
previdenciário ou tenha sido utilizado para concessão de qualquer prestação 
previdenciária. 

Art. 56. Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço público 
federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurídico, 
bem como o tempo de contribuição junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
situação em que os respectivos regimes previdenciarios se compensarão 
financeiramente, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. Desconsiderando-se como tempo de contribuição todo e qualquer tipo 
de afastamento sem recebimento de vencimentos no serviço público, exceto se tiverem 
sido realizadas contribuições ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Viçosa do Ceará, bem como, na atividade privada, os períodos legalmente estabelecidos 
como de suspensão e interrupção de contrato de trabalho, salvo se foram vertidas 
contribuições na qualidade de segurado facultativo ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS. 

Art. 57. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis na forma da 
Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma aposentadoria por conta 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Viçosa do Ceará, aplicando-se, no 
que couber, outras vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 58. Os proventos de aposentadoria não poderão ser: 

| - Inferiores ao valor mínimo a que se refere o $ 2º do artigo 201 da Constituição Federal; 

Il - Superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, 
quanto aos servidores abrangidos pelos $$ 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição 
Federal. 

Art. 59. Qualquer beneficio previsto nesta Lei será pago diretamente ao beneficiário, em 
moeda corrente nacional, mediante depósito bancério até o 5° (quinto) dia útil do més 
subsequente. 

$ 1° O disposto no caput ndo se aplica na ocorréncia das seguintes hipéteses, 
devidamente comprovadas: 
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| - Ausência, na forma da lei civil; 

11 - Moléstia contagiosa; ou 

11l - Impossibilidade de locomoção. 

$ 2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício poderá ser pago a procurador 
legalmente constituído, cujo mandato específico não exceda o prazo de 06 (seis) meses, 
renováveis. 

$ 3º O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos seus 
dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, 
independentemente de inventário ou arrolamento, na forma da lei. 

$ 4º O pagamento do abono anual poderá ser antecipado. 

Art. 60. Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos dependentes: 

| - A contribuição incidente sobre os proventos de aposentadorias e pensões que superem 
o o valor nominal acima de 04(quatro) salários-mínimos fixados pela União; 

11 - O valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo Vigosa-Prev; 

1l - O imposto de renda retido na fonte; 

IV - A pensao de alimentos prevista em deciséo judicial; 

V - As contribui¢des associativas ou sindicais autorizadas pelos beneficiarios. 

VI - Outros descontos devidamente autorizados pelo titular do beneficio; 

Art. 61. Salvo em caso de divisdo de pensdo por morte entre aqueles que a ele fizerem 
jus, na hipétese do artigo 37 desta Lei Complementar, nenhum beneficio tera valor inferior 
a um salario-minimo. 

Parágrafo único. Nenhum segurado do Viçosa-Prev poderá perceber benefícios 
superiores ao subsídio mensal do Prefeito, ainda que perceba cumulativamente 
vencimentos decorrentes do exercício de cargo público efetivo ou comissionado, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza. 

Art. 62. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão de aposentadorias o 
tempo de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido 
no cargo efetivo em que o servidor estiver em exercício na data imediatamente anterior à 
da concessão do beneficio. 

Capitulo VIII 
Do custeio 
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Art. 63. Compete ao VIÇOSA-PREV gerir e garantir o plano de benefício do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Viçosa do Ceará, observados os critérios 
estabelecidos nesta Lei, como Unidade Gestora única do RPPSV. 

Art. 64. Altera-se o artigo 13 da Lei Municipal nº 489, de 22 de outubro de 2007, 
passando a vigorar a seguinte redação: 

“Art. 13 São fontes do plano de custeio do RPPSV, as seguintes 
receitas: 

| - a contribuição do Ente Federativo, compreendendo a contribuição 
dos Poderes Executivo, incluida suas Autarquias e Fundagdes e do 
Poder Legislativo; 

Il - a contribuicdo dos servidores efetivos ativos dos Poderes 
Executivo, incluidos suas Autarquias e Fundagdes e do Poder 
Legislativo; 

Il - a contribuição dos aposentados e pensionistas do RPPSV, sobre 
os proventos que ultrapassarem o valor nominal acima de 04(quatro) 
salarios-minimos fixados pela União; 

IV - as doações, as subvenções e os legados; 

V - as receitas decorrentes de aplicacdes financeiras, receitas 
patrimoniais e receitas de investimentos; 

VIl - os valores recebidos a titulo de compensação financeira, em 
razéo dos $$ 9° e 9°-A do art. 201 da Constituição Federal; 

VIll - os valores aportados pelo Ente Federativo; 

IX - os bens, os direitos, inclusive creditérios, e os ativos vinculados 
ou cedidos ao RPPSV; 

X - o produto da arrecadagéo das receitas tributarias ou geradas por 
impostos destinado ao RPPSV; 

Xl - as outras rendas extraordinarias ou eventuais e demais 
dotagdes previstas no orgamento municipal; 

XIl - os demais bens, direitos e ativos com finalidade previdenciaria. 

§ 1° O plano de custeio do RPPSV sera revisto anualmente, 
observada a legislação federal pertinente e as normas gerais de 
atuaria, objetivando a manutenção de seu equilibrio financeiro e 
atuarial. 

$ 2° A elaboragdo e o envio do Demonstrativo de Resultado da 
Avaliação Atuarial - DRAA sera encaminhado ao Órgão de Controle 
e Acompanhamento, observado o disposto na legislacéo federal. 
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$ 9º Os recursos elencados nos incisos | a XIl do caput deste artigo 
serão utilizados no custeio dos benefícios previdenciários devidos 
aos segurados e aos pensionistas vinculados ao RPPSV. 

$ 10º Constituem também como fonte do plano de custeio do 
RPPSV as contribuições previdenciárias previstas nos incisos | e |l 
incidentes sobre o abono anual, salário-maternidade, auxílio-doença 
e auxílio-reclusão e os valores pagos ao segurado pelo seu vínculo 
funcional com o Município, em razão de decisão judicial ou 
administrativa.” 

Art. 65. Altera-se o artigo 14 da Lei Municipal nº 489, de 22 de outubro de 2007, 
passando a vigorar a seguinte redação: 

“Art. 14 As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos |, 
1, 11l e IV do artigo 13 serão: 

| - a contribuição normal do Ente Federativo, compreendendo a 
contribuição dos Poderes Executivo, incluída a das Autarquias e das 
Fundações e do Legislativo, referente aos servidores ativos, será de 
16,84% (dezesseis vírgula oitenta e quatro por cento) acrescida da 
Taxa de Administração definida em Lei, que incidirá sobre a base de 
cálculo definida no artigo 66, inciso V; 

ll - a contribuição normal do Ente Federativo referente aos 
aposentados e pensionistas de 13,32% acrescida da taxa de 
administração que incidirá sobre a base de cálculo definida no artigo 
66, inciso VI; 

Il - a contribuição dos servidores efetivos ativos dos Poderes 
Executivo, incluidos os das Autarquias e Legislativo obedecera as 
seguintes faixas, não sendo acumulativas: 

a) remuneração de contribuição até 1,5 (um virgula cinco) salarios 
minimos, aliquota será de 11% (onze por cento); 

b) remuneração de contribuição acima de 1,5 (um virgula cinco) 
salarios minimos, aliquota sera de 14% (quatorze por cento); 

IV - a contribuição dos servidores aposentados e pensionistas dos 
Poderes Executivo, incluidos os das Autarquias e das Fundagdes, e 
Legislativo sera de 14% sobre o valor do beneficio que exceder ao 
valor nominal acima de quatro salarios-minimos fixado pela Unido 
que incidira sobre a base de cálculo definida no artigo 66, inciso Ill e 
DA 

$ 1º Considera-se remuneração de contribuição, para fins de cálculo 
da contribuição ao RPPSV, para os servidores efetivos ativos dos 
Poderes Executivo, incluídos os das Autarquias e das Fundações, e 
Legislativo, o montante equivalente ao valor do subsídio ou do 
vencimento ou da remuneração do cargo efetivo, nestes dois últimos 
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casos, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes do cargo 
e dos adicionais e das vantagens pecuniárias permanentes de 
caráter individual, em especial, o adicional de produtividade fiscal e a 

gratificação natalina. 

§ 2° As gratificações de caráter temporário, previstas em legislação 
anterior, sobre as quais incidiu contribuição para o RPPSV, 
comporão a remuneração de contribuição e o salario de beneficio, 
desde que o beneficio seja calculado pela média. 

$ 3º Na hipótese de acumulação lícita de cargos, será considerada 
remuneração de contribuição a soma dos valores de remuneração 
permanente percebido em cada cargo, observado o disposto nos 
incisos do caput deste artigo e no art. 37 da Constituição Federal. 

$ 4º Constituem também como remuneração de contribuição do 
plano de custeio do RPPSV o valor do salário-maternidade, 
afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e os 
valores pagos ao segurado pelo seu vínculo funcional com o 
Municipio, em razão de decisão judicial ou administrativa.” 

Art. 66. A base de cálculo das contribuições previdenciárias para o RPPSV 
corresponderá, para o(s): 

| - Servidores efetivos ativos dos Poderes Executivo, incluídos os das Autarquias e das 
Fundações, e Legislativo, desde que não optantes pelo Regime de Previdência 
Complementar, ao valor da remuneração de contribuição estabelecido em Lei; 

Il - Servidores efetivos ativos dos Poderes Executivo, incluídos os das Autarquias e das 
Fundagdes, e Legislativo, quando optantes pelo Regime de Previdéncia Complementar, 
ao valor da remuneração de contribuigdo estabelecido em lei, limitado ao valor méximo 
estabelecido para os beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS; 

Ill - Servidores aposentados dos Poderes Executivo, incluidos os das Autarquias e das 
Fundagdes, e Legislativo, do valor do beneficio que exceder ao valor nominal de quatro 
salarios-minimos fixado pela União, enquanto perdurar a situagdo de déficit atuarial do 
RPPSV, devidamente comprovada conforme legislagéo federal 

IV - Pensionistas de servidores efetivos dos Poderes Executivo, incluidos os das 
Autarquias e das Fundagdes, e Legislativo do valor do beneficio que exceder ao valor 
nominal de quatro salarios-minimos fixado pela União, enquanto perdurar a situagdo de 
deficit atuarial do RPPSV, devidamente comprovada conforme legislagao federal; 

V - Ente, sob o valor da remuneragdo de contribuicdo estabelecido em lei dos servidores 
efetivos dos Poderes Executivo, incluidos os das Autarquias e das Fundagdes, e 
Legislativo; 

VI - Ente, sob o valor dos beneficios de aposentadoria e pensão dos servidores efetivos 
dos Poderes Executivo, incluidos os das Autarquias e das Fundagdes, e Legislativo, 
concedidos após a aprovagéo da Lei, enquanto perdurar a situagdo do déficit atuarial do 
RPPSV, devidamente comprovada conforme legislagao federal. 
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$ 1º Entende-se por Ente, a obrigação do Município, sendo repartida nas devidas 
proporções pelo Poder Executivo, incluídos Autarquia e Fundações, e o Poder Legislativo, 
sendo cada um responsavel pelas suas obrigações. 

$ 2º Na ausência de déficit atuarial, a base de cálculo das contribuições previdenciárias 
dos incisos Il e IV será sob o valor que supere o valor maximo estabelecido pelo Regime 
Geral de Previdéncia Social - RGPS. 

§ 3° Na auséncia de déficit atuarial, para os servidores optantes pelo Regime de 
Previdéncia Complementar — RPC, não havera contribuigdo sobre o valor do beneficio. 

$ 4° Nos casos de acumulação remunerada de aposentadorias e ou pensdes, considerar- 
se-á, para fins de célculo da contribuição de que trata o “caput” deste artigo, o somatério 
dos valores percebidos, de forma que a parcela remuneratéria imune incida uma única 
vez. 

Art. 67. Visando ao plano de equacionamento, fica autorizado, de forma adicional ao 

plano de custeio a: 

| - Contribuicdo patronal normal sobre beneficios de aposentadorias e pensbes 
concedidos após a aprovagao da Lei. 

Il - Repasse ao Regime Préprio de Previdéncia Social de Vigosa do Ceara/CE do valor 
equivalente a 100% (cem por cento) do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) dos 
beneficios de aposentadoria e pensão concedidos após a aprovagéo da Lei, competindo 
ao Chefe do Poder Executivo, mediante ato proprio, regulamentar a matéria. 

lll - As contribuigdes, normal e suplementar, a cargo do ente federativo poderdo ser 
diferenciadas por massa de segurados, sujeita a critérios legais de elegibilidade 
especificos, conforme inciso lll, art. 53 da PORTARIA MTP N° 1467, DE 02 DE JUNHO 
DE 2022. 

Art 68. Fica criado a Gratificagdo de Permanéncia destinado aos segurados, que ao 
preencherem as condições de elegibilidade ao beneficio de Aposentadoria, permanegam 
em atividade. 

$ 1° É obrigagdo da Unidade Gestora do RPPS informar e explicar aos segurados, 
elegiveis ao beneficio de aposentadoria, a integralidade do disposto neste artigo, para 
que assim o segurado possa decidir pela permanéncia ou não em suas atividades. 

$ 2° O requerimento da referida gratificagdo devera ser protocolizado junto a Secretaria 
de Administragdo do Municipio de Vigosa do Ceara, que devera emitir parecer conclusivo 

sobre a elegibilidade do servidor. 

$ 3° Após andlise do setor competente, caso o servidor seja elegivel, será encaminhado 
ao seu superior direto para que este se manifeste sobre a concesséo desta gratificacao, 
observando-se: 

a) se favoravel, a gratificagdo sera concedida e perdurara até que o servidor seja 
aposentado, exonerado ou venha a 6bito; e 
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b) se desfavoravel, o servidor poderá recorrer da decisdo junto ao chefe do Poder 
Executivo ou Legislativo, a depender da vinculagdo do cargo em que se dará a 
aposentadoria. 

$ 4° A Gratificagdo de Permanéncia sera de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
remuneragéo de contribuicdo do servidor. 

§ 5° A referida Gratificação não integrará a remuneragéo de contribuigdo do servidor e 
nem sera incorporado ao beneficio de aposentadoria ou pensao. 

Capitulo IX 
Das disposicdes finais 

Art. 69. A concessdo de aposentadoria ao servidor publico municipal titular de cargo 
efetivo e de pensão por morte aos respectivos dependentes será assegurada, a qualquer 
tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtengdo desses beneficios 
até a data de entrada em vigor desta lei complementar, observados os critérios da 
legislacdo vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a concesséo da 
aposentadoria ou da pensao por morte. 

Paragrafo unico - Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao servidor 
publico a que se refere o “caput” e as pensões por morte devidas aos seus dependentes 
serdo calculados e reajustados de acordo com a legislagdo em vigor a época em que 
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão destes beneficios. 

Art. 70. O requisito de 5 (cinco) anos no nivel e classe ndo impedirá o servidor de 
aposentar-se com fundamento na totalidade da remuneragéo, desde que lotado no cargo 
em que se der a aposentadoria pelo periodo minimo exigido de 5 (cinco) anos. Nesse 
caso, 0s proventos serdo calculados e fixados com base no cargo, na classe e nivel 
anterior, independentemente do atendimento pelo servidor neste penultimo cargo, classe 

e nivel do requisito de 5 (cinco) anos nessa condição. 

Paragrafo único. Na hipótese do beneficio ser concedido com fundamento na média 
aritmética, devera ser atendido o requisito de 5 (cinco) anos de lotagdo no cargo, 
dispensada a exigéncia de 5 (cinco) anos na classe e nivel, mas terá como limite de 
célculo de beneficio o valor fixado com base no cargo, na classe e nivel anterior. 

Art. 71. O servidor que tenha completado as exigéncias para a aposentadoria voluntaria e 
optar por permanecer na fungdo, podera fazer jus a um abono permanéncia equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciaria até completar as exigéncias para a 

aposentadoria compulséria. 

$ 1° A opção em permanecer na função dará de forma tacita, ndo precisando ser 
preenchido nenhum tipo de requerimento por parte do servidor. 

§ 2° O pagamento do abono de permanéncia é de responsabilidade do Municipio e sera 

devido a partir do preenchimento das exigéncias para o beneficio de aposentadoria, 

sendo valido até a solicitagéo de aposentadoria voluntaria do servidor ou o preenchimento 
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das condições para aposentadoria compulsória. 

$ 3º Em caso de pagamento de contribuição indevida pelo servidor, este pode solicitar a 
devolução, sendo esta corrigida apenas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor — 
INPC. 

$ 4° O Abono de Permanência, de que trata este artigo, não se confunde com a 
Gratificação de Permanência de que trata o artigo 68, podendo ser recebidas de forma 
cumulativa. 

Art. 72. O Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessários à plena 
execução desta Lei, dando-lhes a devida publicidade. 

Art. 73. O Município de Viçosa do Ceará é responsável pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras do RPPSV, decorrentes do pagamento de benefícios 
previdenciários. 

Art. 74. Fica referendada integralmente a alteração promovida pelo artigo 1º da Emenda à 

Constituição Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019, no artigo 149 da Constituição 

Federal, bem como à revogação do § 21 do artigo 40, dos artigos 2°, 6° e 6°-A da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e do artigo 3° da Emenda 

Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, promovida pela alinea “a” do inciso | e pelos 

incisos Il e IV do artigo 35 da Emenda Constitucional Federal nº 103 de 12 de novembro 

de 2019. 

Art. 75. Revogam-se as disposições em contrario contidas na Lei Municipal nº 485 de 18 

de setembro de 2007, na Lei Municipal nº 489 de 22 de outubro de 2007, na Lei Municipal 

n° 741, de 13 de margo de 2020 e Lei Municipal nº 750 de 17 de fevereiro de 2021. 

Art. 76. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrdo a conta das dotagoes 
proprias do Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Vigosa do Ceara. 

Art. 77. Os casos omissos nessa legislagéo serdo regidos pelas normas estabelecidas no 
Regime Geral de Previdéncia Social. 

Art. 78. Esta lei complementar entra em vigor em 1° de janeiro de 2026. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VICOSA DO CEA 
DE 2025. 

A, EM 21 DE OUTUBRO 

EURICO, É CARNEIRO FONTENELE ARRUDA 
PREFEITO 
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